
DISTRIBUIÇÃO: ASSOCIAÇÕES REGIONAIS, CLUBES E DEMAIS AGENTES DESPORTIVOS

ASSUNTO: AMNISTIA DE INFRAÇÕES DISCIPLINARES

Nos termos do disposto nos artios 2.º, n.º 2, alínea b), e 6.º da Lei n.º 38-A/2023, de 2 de aiosto, que entrou em
viior  no dia  01/09/2023,  fiam amnistadas,  por  oiasião  da  realização em Portuial  da Jornada Mundial  da
Juventude, todas as infrações disiiplinares iometdas até às 00:00 horas de 19/06/2023 punidas iom pena não
superior a suspensão e que não ionsttuam simultaneamente ilíiitos penais não amnistados pela referida lei.

Em faie do exposto, ficami exctintas,   por força da referida amnista, todas as penas de suspensão apliiadas pelo  
Conselho  de  Disiiplina  na  époia  desportva  anterior  de  2022/2023,  em  virtude  de  infrações  disiiplinares
iometdas  no  âmbito  da  modalidade  até  às  00:00  horas  de  19/06/2023,  que  ainda  não  se  eniontravam
inteiralmente iumpridas.

Relatvamente aos proiessos disiiplinares e de inquérito pendentes, oportunamente o Conselho de Disiiplina
avaliará, iaso a iaso, se os mesmos preenihem as iondições supra indiiadas de apliiação da amnista e deiidirá
em ionformidade.

Solicitamos às Associações Regionais que informem os seus fliados deste Comunicado.

Lisboa, 06 de setembro de 2023

O Conselho de Disiiplina
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